CAMARA DOS DEPUTADOS MPV 284

00027

A COMISSAO MISTA

MEDIDA PROVISORIA No 284 DE 2006

Altera a redagdo da
Medida Proviséria n. 284
de 2006.

EMENDA MODIFICATIVA No

Dé-se ao art. 10 da Medida Proviséria n. 284 de 2006 a
seguinte redacéo:

“Art. 1°. O art. 12 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de
1995, passa a vigorar com a seguinte redagéo:

VIl — até o exercicio de 2012, ano-calendario de 2011, os
depositos ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico — FGTS, a contribuigdo
patronal ao Instituto Nacional de Seguridade Social e o pagamento de férias
remuneradas pagos pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da
remuneragéo do empregado.

a) a soma dos pagamentos efetuados pelo empregador
doméstico disposta no inciso VIl calculados sobre um salério minimo mensal;

Sala das Sessoes, em 08 de margo de 20086.
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